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PORTARIA

PORTARIA Nº 18, DE 15 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - IPE PREV, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 14 da Lei Complementar nº 15.143, de 5 de abril de 2018, e
considerando o disposto na alínea "c" do inciso I do artigo 2º do Decreto nº 56.536, de 1º de junho de 2022, designa os
servidores MARCELO DIAS JAQUES, Id. Func. 4623568, KAREN CIBELE WITT DE ALMEIDA AREND, Id. Func. 3612449,
GUILHERME DOS SANTOS MENEGAT, Id. Func. 4418778, ALESSANDRA BATISTA DA SILVA, Id. Func. 4413539, LUCIANA
SAYURI HIWATASHI SOUZA, Id. Func. 4420004, e VIANEI KAISER, Id. Func. 4429729, para, sob a coordenação do primeiro
indicado e tendo como secretário o servidor JEFERSON BOTTONI, Id. Func. 4622928, integrarem a Comissão Permanente
do Regime Especial de Teletrabalho (CPRET) no âmbito do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE
Prev.

JOSÉ GUILHERME KLIEMANN,

Diretor-Presidente.

JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
Av. Borges de Medeiros, 1945
Porto Alegre
JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
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